INDICAÇÃO Nº 
2409
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor          Governador do Estado de São Paulo, através da Secretaria da Fazenda, no sentido de que seja elaborado estudo para a concessão de incentivos às empresas localizadas no noroeste do Estado de São Paulo e, que estão sofrendo dificuldades, em razão da guerra fiscal  entre os estados de São Paulo e Mato Grosso do Sul.

JUSTIFICATIVA

As empresas localizadas no noroeste do estado de São Paulo estão enfrentando enormes dificuldades em razão da guerra fiscal que ocorre entre os estados de São Paulo e do Mato Grosso do Sul.

O problema está se agravando. Empresas estabelecidas nesta região estão sendo atraídas, em razão de promessas de isenção de ICMS, a instalarem-se em Mato Grosso do Sul. Algumas já se transferiram e outras se encontram no caminho de tomar esta decisão.

Por esta razão, é importante que a Secretaria da Fazenda, após os estudos necessários, conceda incentivos a estas empresas situadas no noroeste de nosso Estado.
Sala das Sessões, em

Deputado Rodolfo Costa e Silva - PSDB
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